
         

PORTARIA. Nº.   1389            MACEIÓ/
AL, 13 DE FEVEREIRO DE 2017.       

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MA-
CEIÓ, no uso de suas atribuições e prerro-
gativas legais,

RESOLVE:
Designar, AMANDA EVELYN DA SILVA 
GOMES, ocupante do cargo em comissão 
de Chefe de Divisão, símbolo DAS-2, CPF 
n°. 063.139.454-09, do(a) Agência Muni-
cipal de Regulação de Serviços Delegados 
- ARSER, para sem prejuízo de suas fun-
ções regulamentares, ficar a disposição da 
Secretaria Municipal de Governo - SMG, 
até ulterior deliberação.
 

RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito de Maceió

*Reproduzida por Incorreção

PORTARIA. Nº. 1390             MACEIÓ/
AL,  13 DE FEVEREIRO DE 2017.       

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MA-
CEIÓ, no uso de suas atribuições e prerro-
gativas legais,
RESOLVE:
Designar, THIAGO BARBOSA PEREI-
RA, ocupante do cargo em comissão de 
Chefe de Divisão, símbolo DAS-2, CPF 
n°. 094.022.404-62, do(a) Agência Muni-
cipal de Regulação de Serviços Delegados 
- ARSER, para sem prejuízo de suas fun-
ções regulamentares, ficar a disposição da 
Secretaria Municipal de Governo - SMG, 
até ulterior deliberação.

RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito de Maceió

*Reproduzida por Incorreção

LEI Nº. 6.655                                       
DE  26  DE  MAIO  DE  2017.
PROJETO DE LEI Nº. 6.968/2017                                 
AUTOR: VER. SILVIO CAMELO

DÁ DENOMINAÇÃO
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MA-
CEIÓ,
Faço saber que a Câmara Municipal de 
Maceió decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1º Fica denominada de ANISIO DA 
SILVA a rua projetada “VI” do Loteamen-
to José Aprígio Vilela, localizado entre os 
bairros de Benedito Bentes e Jacarecica, 
cujo registro na SMCCU é de 667.

Art. 2º Essa Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se as disposi-
ções em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MA-
CEIÓ, em 26 de Maio de 2017.

RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito de Maceió

LEI Nº. 6.656                                       
DE  26  DE  MAIO  DE  2017.
PROJETO DE LEI Nº. 6.969/2017                                 
AUTOR: VER. SILVIO CAMELO

DÁ DENOMINAÇÃO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MA-
CEIÓ,
Faço saber que a Câmara Municipal de 
Maceió decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:
Art. 1º Fica denominada de MARIA DO 
CARMO PIMENTEL SILVA (Dona Ma-
ria Cantadeira) a rua projetada “y1” do 
Loteamento José Aprígio Vilela, localiza-
do entre os bairros de Benedito Bentes e 
Jacarecica, cujo registro na SMCCU é de 
667.

Art. 2º Essa Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se as disposi-
ções em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MA-
CEIÓ, em 26 de Maio de 2017.

RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito de Maceió

LEI Nº. 6.657                                       
DE  26  DE  MAIO  DE  2017.
PROJETO DE LEI Nº. 6.970/2017                                 
AUTOR: VER. SILVIO CAMELO

DÁ DENOMINAÇÃO
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MA-
CEIÓ,
Faço saber que a Câmara Municipal de 
Maceió decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1º Fica denominada de jornalista 
WALDEMIR SANTOS RODRIGUES 
a Rua “D-02”, em projeto, localizada no 
Residencial Novo Jardim, localizado no 
bairro Cidade Universitária, nesta capital, 
cujo registro na SMCCU é de 667-A.

Art. 2º Essa Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se as disposi-
ções em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MA-
CEIÓ, em 26 de Maio de 2017.

RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito de Maceió

LEI Nº. 6.658                                       
DE  26  DE  MAIO  DE  2017.
PROJETO DE LEI Nº. 6.972/2017                                 
AUTOR: VER. SILVIO CAMELO

DÁ DENOMINAÇÃO
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MA-
CEIÓ,
Faço saber que a Câmara Municipal de 
Maceió decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1º Fica denominada de Dr. LUCIANO 
SHUARTZ LESSA a Rua Projetada “UV” 
do loteamento José Aprígio Vilela, locali-
zado entre os bairros de Benedito Bentes 
e Jacarecica, cujo registro na SMCCU é 
de nº 667.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MA-
CEIÓ, em 26 de Maio de 2017.

RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito de Maceió

LEI Nº. 6.659                                       
DE  26  DE  MAIO  DE  2017. 
PROJETO DE LEI Nº 6.973/2017                                 
AUTOR: VER. EDUARDO CANUTO

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MA-
CEIÓ,
Faço saber que a Câmara Municipal de 
Maceió decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1º Fica considerada de utilidade pú-
blica, o MOVIMENTO DE HUMANI-
ZAÇÃO DAS GROTAS DE MACEIÓ 
– MOHGOM, pessoa jurídica de direito 
privado, sem fins lucrativos de caráter fi-
lantrópico, com sede e foro na cidade de 
Maceió (AL), à Rua Santa Luzia, 163, Pia-
bas, Jacintinho.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MA-
CEIÓ, em 26 de Maio de 2017.

RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito de Maceió

LEI Nº. 6.660                                       
DE  26  DE  MAIO  DE  2017.
PROJETO DE LEI Nº. 6.974/2017
AUTOR: VER. EDUARDO CANUTO

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MA-
CEIÓ,
Faço saber que a Câmara Municipal de 
Maceió decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1º Fica considerada de utilidade Pú-
blica a FEDERAÇÃO ALAGOANA DE 
ESPORTES COLEGIAIS – FAEC, pessoa 
jurídica de direito privado, sem fins lucra-
tivos, com sede e foro na cidade de Ma-
ceió (AL), à Rua Abdon Arroxelas, 333, 
Ap. 403, Ponta Verde.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MA-
CEIÓ, em 26 de Maio de 2017.
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